
ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. 

 

Aos catorze dias do mês de junho do ano dois mil e 

dezesseis, às dezoito horas e quarenta e três minutos, 

reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, 

extraordinariamente, sob a Presidência dos Senhores 

Deputados Edson Martins – 1º Vice-Presidente e Maurão 

de Carvalho - Presidente; Secretariada pelo Senhor 

Deputado Airton Gurgacz; com as presenças dos Senhores 

Deputados Adelino Follador, Aélcio da TV, Airton 

Gurgacz, Alex Redano, Cleiton Roque, Dr. Neidson, 

Hermínio Coelho, Edson Martins, Jesuíno Boabaid, Laerte 

Gomes, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Léo Moraes, 

Marcelino Tenório, Maurão de Carvalho, Ribamar Araújo, 

Saulo Moreira, Só na Bença e Senhoras Deputadas 

Rosângela Donadon e Glaucione; e ausências dos Senhores 

Deputados Ezequiel Júnior, Jean Oliveira, Luizinho 

Goebel e Senhora Deputada Lúcia Tereza. Havendo número 

regimental o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão. A ata da sessão extraordinária anterior foi 

dada por lida e aprovada e o Senhor Presidente 

determinou a publicação no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa. Passando-se à ORDEM DO DIA, foi aprovada 

em segunda discussão e votação, pelo processo de 

votação nominal, pelo quorum qualificado de 2/3, a 

Proposta de Emenda Constitucional nº 015/16 de autoria 

do Deputado Jesuíno Boabaid que “Acrescenta parágrafo 

6º ao artigo 88 da Constituição do Estado de Rondônia”, 



com 17(dezessete) votos. Foram aprovados em segunda 

discussão e votação, pelo processo de votação nominal, 

por maioria absoluta de votos: Projetos de Lei 

Complementar de autoria do Poder Executivo nºs.: 049/15 

– M 292 que “Altera a redação do inciso IV e do 

parágrafo 4º, do artigo 9º da Lei Complementar nº 622, 

de 11 de julho de 2011 que Estabelece normas para 

consignações em folha de pagamento dos servidores 

públicos ativos, inativos, pensionistas e empregados 

públicos da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Poder Executivo do Estado de Rondônia e 

cria a estrutura da Comissão Especial de Consignações – 

CECON, e dá outras providências e acrescenta 

dispositivos”, com 15(quinze) votos; 074/16 – M 042 que 

“Vincula o Conselho Estadual de Políticas Públicas 

sobre Drogas – CONEN à Secretaria de Estado da Saúde – 

SESAU, dispõe sobre os recursos do FESPREN e dá outras 

providências”, com 16(dezesseis) votos; 078/16 – M 047 

que “Institui o Conselho Estadual de Educação Escolar 

Indígena”, com 16(dezesseis) votos; 083/16 – M 058 que 

“Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 827, de 15 de 

julho de 2015 que Dispõe sobre a estruturação 

organizacional e o funcionamento da Administração 

Pública Estadual, extingue, incorpora órgãos do Poder 

Executivo Estadual e dá outras providências”, com 

15(quinze) votos; 095/16 – M 112 que “Altera as alíneas 

“b”, “c”, “d” e “i” do inciso III do artigo 6º da Lei 

Complementar nº 292, de 29 de setembro de 2003 que 

institui o Fundo para Infraestrutura de Transportes e 



Habitação - FITHA”, com 15(quinze) votos. Foram 

aprovados em segunda discussão e votação, pelo processo 

de votação simbólica, por maioria de votos: Projetos de 

Lei Ordinária de autoria do Poder Executivo nºs.: 

230/15 – M 253 que “Acrescenta a alínea “q” ao inciso 

II do artigo 3º da Lei nº 3122, de 1º de julho de 

2013”; 335/16 – M 029 que “Dispõe sobre a transferência 

de recursos financeiros do Fundo Estadual de 

Assistência Social vinculado à Política Pública de 

Assistência Social aos Fundos Municipais 

correspondentes e dá outras providências”; 336/16 – M 

030 que “Acrescente inciso V ao artigo 11 da Lei nº 

950, de 22 de dezembro de 2000 que Institui o Imposto 

sobre Propriedade de Veículos Automotores”; 358/16 – M 

048 que ”Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 

Aditivo ao contrato firmado com a União ao amparo da 

Lei Federal nº 9496, fr 11 de setembro de 1997, para 

alteração das condições estabelecidas pela Lei 

Complementar Federal nº 148, de 25 de novembro de 2014, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 8616, de 29 de 

dezembro de 2015”; 385/16 – M 066 que “Cria o Programa 

Bolsa-Atleta no âmbito do Estado de Rondônia e dá 

outras providências”; 411/16 – M 090 que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito suplementar por 

superávit financeiro até o montante de R$ 3.448.297,00 

em favor da unidade orçamentária Agência Estadual de 

Vigilância e Saúde - AGEVISA”; 413/16 – M 092 que 

“Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de 

colaboração ou termo de fomento com entidades civis de 



direito privado sem fins lucrativos e dá outras 

providências”; 422/16 – M 103 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação até o montante de R$ 6.500.000,00 em favor das 

unidades orçamentárias Ministério Público – MP e 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia – DPE”; 426/16 

– M 109 que “Institui o Programa de Regularização 

Fiscal de Rondônia – REFIS/RO”; Projeto de Lei nº 

105/15 de autoria do Deputado Maurão de Carvalho que 

“Declara de utilidade pública a Federação das Entidades 

de Tratamento da Dependência Química de Rondônia – 

FETRAQUIMI, em Porto Velho”; Projeto de Lei de autoria 

do Deputado Airton Gurgacz nº 326/16 que “Dispões sobre 

a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às pessoas 

com deficiência motora, multideficiência profunda com 

dificuldade de locomoção, doenças incapacitativas e 

degenerativas e dá outras providências”; Projeto de Lei 

nº 363/16 de autoria do Deputado Laerte Gomes que 

“Altera o parágrafo 1º do artigo 12 da Lei nº 950, de 

22 de dezembro de 2000 que institui o Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA”; Projeto de 

Lei nº 402/16 de autoria do Deputado Jesuíno Boabaid 

que “Institui no Calendário Oficial do Estado de 

Rondônia, no mês de junho, o Arraial Flor do Maracujá”. 

Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar a 

presente sessão, o Senhor Presidente convocou sessão 

ordinária para o dia 15 de junho, no horário 

regimental, às 13 horas e 30 minutos. Para constar, o 

Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, 



que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo 

Presidente e Secretários da sessão. Plenário das 

Deliberações às dezenove horas e dois minutos do dia 

catorze de junho do ano dois mil e dezesseis.   

 


